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Assunto - Privacy - Regulamento UE/2016/679 Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) 
 

 

Caros Presidentes, 

com relação ao assunto em questão, envio-lhes em anexo a declaração de privacidade do 
Panathlon International, em conformidade com as novas disposições da Lei, que  deverá ser preenchida e 
assinada por cada sócio. 

Os dados fornecidos pelos Sócios são considerados "dados genéricos": o novo regulamento 
prevê a obrigatoriedade de "informar" ao interessado sobre o tratamento dos dados fornecidos e solicita 
que o mesmo acuse o recebimento da informação por meio de um documento simples. Atendendo ao que 
precede, será portanto necessário obter do interessado a autorização expressa ao tratamento dos seus 
dados. 

No formulário da autorização incluímos também os vários níveis (clube, área, distrito, 
internacional) de modo que, com um único formulário, a informação fornecida seja global (pedimos para que 
a verifique e a complete se necessário). 

Os formulários acima mencionados deverão ser conservados na sede do Clube, sendo 
comunicados à Sede Internacional somente os dados daqueles que "não autorizam o tratamento" 

Fico à disposição e despeço-me com minhas cordiais saudações, 
          

 

Simona Callo - Secretária Geral 

                            

 
 


